
ACORDO COLETIVO CORSAN-SINDIÁGUA 2007-2008 

Por um lado, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Purificação e Distribuição de Água e em Serviços de Esgoto do Estado do Rio Grande do Sul - SINDIÁGUA, com sede na Travessa Leonardo Truda, n.º 40, 15º andar, inscrito no CGC/MF sob o número 90.003.310/0001-52, neste ato representado por seu Presidente, 

e, de outro, a Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, sociedade de economia mista estadual, com sede na rua Caldas Júnior, n.º 120 - 18º andar, inscrita no sob o número CGC/MF 92.802.784/0001-90, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, Mário Rache Freitas e seu Diretor Administrativo, Eduardo Barbosa Carvalho, convencionam firmar Acordo Coletivo de Trabalho de conformidade com as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula 1ª.  - Reajuste Salarial

A CORSAN concederá reajuste salarial de 3,44% (três vírgula quarenta e quatro por cento), a partir de 01 de maio de 2007, incidentes sobre os salários vigentes em 30 de abril de 2006.

Parágrafo Único – Mediante a concessão do reajuste referido nesta cláusula são quitadas todas e quaisquer perdas salariais relativas ao período compreendido entre 01.05.2006 e 30.04.2007.

Cláusula 2ª. - Participação nos Resultados 

A CORSAN concederá aos seus empregados participação nos resultados no período compreendido entre 01/01/2008 a 31/12/2008. As metas e critérios serão propostas por Comissão Paritária composta por representantes da CORSAN e dos Sindicatos que mantém acordo com a Empresa, até 30 de novembro de 2007. Em dezembro as partes se reunirão para acordar o novo Programa de Participação nos Resultados do período. O valor pago a título de participação nos resultados não terá natureza salarial, não se integrando ao salário ou remuneração para qualquer efeito.

Cláusula 3ª. - Avanços Trienais 

Os empregados da CORSAN receberão avanços trienais de 5% (cinco por cento), considerando-se para tanto, todo o tempo de serviço prestado a CORSAN, bem como aquele reconhecido nos termos do art. 37 da Constituição Estadual, até o limite de dez ( 10 ) triênios.

Parágrafo primeiro: A partir de 20 de agosto de 2003, data da assinatura do acordo 2003/2004, os avanços trienais correspondentes ao tempo de serviço reconhecido nos termos do art. 37 da Constituição Estadual serão devidos apenas a contar da data em que o empregado protocolar requerimento nesse sentido.

Parágrafo segundo - A vantagem objeto desta cláusula não se estenderá aos empregados egressos de outras entidades onde o seu tempo de serviço tenha sido considerado para a obtenção de aposentadoria.

Parágrafo terceiro - Os avanços trienais serão calculados exclusivamente sobre o salário básico, gratificação de confiança incorporada, diárias incorporadas, ajuda de custo incorporada, habitação incorporada e horas extras incorporadas, não se refletindo, ainda em qualquer parcela remuneratória, para qualquer efeito, com exceção daquelas integrações já praticadas na data da assinatura deste acordo. 

Cláusula 4ª - Quebra de Caixa 


Assegura a CORSAN, a título de quebra de caixa, aos empregados que exerçam em caráter permanente a função de caixa, com exceção dos detentores de Função Gratificada ou Assessoramento que movimentem conta bancária em nome da CORSAN, a percepção de valor mensal, que a partir de maio de 2007 será de R$ 226,27 (duzentos e vinte e seis reais e vinte e sete centavos).

Parágrafo único - A vantagem ora deferida fica condicionada ao período em que efetivamente trabalhar o empregado na condição mencionada no “caput”, sendo atribuída como natureza indenizatória, não se tratando, pois, de parcela componente da remuneração ou salário do empregado, para qualquer efeito.

Cláusula 5ª. - Auxílio Alimentação 

A CORSAN fornecerá mensalmente aos seus empregados cartão alimentação e/ou vale refeição, nos termos do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, que a partir de maio de 2007, passará a ser no valor total de R$ 377,96 (trezentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), que não se constitui em parcela integrante do salário ou remuneração, para qualquer efeito.

Parágrafo primeiro - Na hipótese do PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) vir a ser extinto, ou modificado pelo Congresso Nacional, alterando a natureza da vantagem, não será a mesma, em virtude de tal decisão, transformada em salário, pelo que deverão as partes promover reunião para rediscussão da cláusula. 

Parágrafo segundo - Ao empregado afastado por moléstia ou por qualquer outra razão que lhe assegure benefício previdenciário, excetuando-se a hipótese de aposentadoria, mesmo no período correspondente aos quinze primeiros dias de afastamento, fica assegurada a percepção do auxílio alimentação por um período de até:

a) 180 dias para empregados com até 05 (cinco) anos de empresa.

b) 360 dias para empregados de 05 (cinco) a 10 (dez) anos de empresa.

c) 540 dias para empregados de 10 (dez) a 20 (vinte) anos de empresa.

d) 720 dias para empregados com mais de 20 (vinte) anos de empresa.

Parágrafo terceiro – Ao empregado afastado por acidente de trabalho, nos termos da legislação previdenciária, ou doença grave, sendo essa última definida nos termos dispostos no art. 158, inciso I, parágrafo primeiro da Lei Complementar Estadual 10.098/94, comprovada mediante exames médicos e referendada em laudo emitido por Médico do Trabalho da CORSAN, fica assegurada a percepção do auxílio alimentação por todo o período de afastamento, excetuando-se a hipótese de aposentadoria. 

Parágrafo quarto - Ao empregado cedido pela CORSAN, a pessoas jurídicas públicas ou privadas e a entidades governamentais, será assegurada a percepção do Auxílio-Alimentação.

Parágrafo quinto - O benefício de que trata o “caput” deste artigo foi reajustado pelos mesmos índices e nas mesmas datas definidas na cláusula primeira. 

Cláusula 6ª. - Vale-Rancho

A CORSAN concederá a todos seus empregados, nos termos do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, Vale-Rancho, que a partir de maio de 2007, passará a ser no valor de R$ 85,78 (oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos), que não se constitui em parcela integrante do salário ou remuneração, para qualquer efeito. 

Parágrafo primeiro - Na hipótese do PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) vir a ser extinto, ou modificado pelo Congresso Nacional, alterando a natureza da vantagem, não será a mesma, em virtude de tal decisão, transformada em salário, pelo que deverão as partes promover reunião para rediscussão da cláusula. 

Parágrafo segundo - Ao empregado afastado por moléstia ou por qualquer outra razão que lhe assegure benefício previdenciário, excetuando-se a hipótese de aposentadoria, mesmo no período correspondente aos quinze primeiros dias de afastamento, fica assegurada a percepção do vale-rancho por um período de até:

a) 180 dias para empregados com até 05 (cinco) anos de empresa.

b) 360 dias para empregados de 05 (cinco) a 10 (dez) anos de empresa.

c) 540 dias para empregados de 10 (dez) a 20 (vinte) anos de empresa.

d) 720 dias para empregados com mais de 20 (vinte) anos de empresa.

Parágrafo terceiro – Ao empregado afastado por acidente de trabalho, nos termos da legislação previdenciária, ou doença grave, sendo essa última definida nos termos dispostos no art. 158, inciso I, parágrafo primeiro da Lei Complementar Estadual 10.098/94, comprovada mediante exames médicos e referendada em laudo emitido por Médico do Trabalho da CORSAN, fica assegurada a percepção do vale-rancho por todo o período de afastamento, excetuando-se a hipótese de aposentadoria.  

Parágrafo quarto - Ao empregado cedido pela CORSAN, a pessoas jurídicas públicas ou privadas e a entidades governamentais, será assegurada a percepção do Vale-Rancho.

Parágrafo quinto - O benefício de que trata o “caput” deste artigo foi reajustado pelos mesmos índices e nas mesmas datas  definidas na cláusula primeira.”

Cláusula 7ª. - Auxílio Creche

A CORSAN se obriga a participar dos custos de mensalidades de creches freqüentadas por filhos de seus empregados(as) em idade pré-escolar (de 0 a 6 anos). O valor do auxílio a partir de maio de 2007 será de R$ 228,72 (duzentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos), valor já reajustado na mesma data e pelo mesmo índice do reajuste salarial definido na cláusula 1ª. O auxílio creche não tem natureza salarial, não se incorporando ao salário ou remuneração para qualquer efeito.

Parágrafo primeiro - Fica facultado aos empregados(as) o direito de optar entre o auxílio creche e um auxílio mensal em valor fixo idêntico ao previsto no caput, independentemente do número de filhos em idade pré-escolar ( de 0 a 6 anos ), que será pago para custear a guarda de filhos, mediante comprovação de contratação de babá, pela exibição da CTPS, devidamente assinada, bem como da comprovação mensal do respectivo recolhimento do INSS. Este benefício também não terá natureza salarial, não se incorporando ao salário ou remuneração para qualquer efeito. 

Parágrafo segundo - As vantagens instituídas na presente cláusula serão devidas aos empregados(as) até a época em que seu filho deva ingressar em curso de ensino fundamental, conforme a competente legislação, ou até o mês anterior em que completar a idade de 7 (sete) anos. 

Parágrafo terceiro - É facultada, até o limite do auxílio, a partição do mesmo para custeio de creche e babá, quando em turnos distintos. 

Parágrafo quarto - Os benefícios ora concedidos serão igualmente assegurados aos empregados(as) solteiros, viúvos ou separados, de fato ou judicialmente, desde que vivam com o filho sob o mesmo teto, estendendo-se as vantagens àqueles empregados(as), também solteiros, viúvos ou separados, que, por força de decisão judicial, mantenham a guarda de crianças nas condições do “caput”, bem como será estendido, ainda, o benefício do auxílio-creche aos que não vivam com o filho sob o mesmo teto. 

Parágrafo quinto - Ao empregado(a) cujo cônjuge ou companheiro(a) receba em outra Empresa auxílio-creche ou babá em valor inferior ao fixado no caput, é assegurado o direito à percepção apenas da diferença entre este e até o limite previsto no “caput”, desde que preenchidos todos os quesitos elencados nos parágrafos anteriores. 

Parágrafo sexto - Anualmente, o(a) empregado(a) deverá comprovar o preenchimento das condições aqui estabelecidas, ou ainda quando a legislação competente assim exigir sob pena de cessação do direito. A prestação de informações inverídicas acarretará, além da restituição dos valores pagos pela CORSAN, o enquadramento no Estatuto Disciplinar.

Parágrafo sétimo - Ao empregado afastado por moléstia ou por qualquer outra razão que lhe assegure benefício previdenciário, excetuando-se a hipótese de aposentadoria, mesmo no período correspondente aos quinze primeiros dias de afastamento, fica assegurada a percepção do auxílio creche por um período de até: 

a) 180 dias para empregados com até 05 (cinco) anos de empresa.

b) 360 dias para empregados de 05 (cinco) a 10 (dez) anos de empresa.

c) 540 dias para empregados de 10 (dez) a 20 (vinte) anos de empresa.

d) 720 dias para empregados com mais de 20 (vinte) anos de empresa.

Parágrafo oitavo - Ao empregado afastado por acidente de trabalho, nos termos da legislação previdenciária, ou doença grave, sendo essa última definida nos termos dispostos no art. 158, inciso I, parágrafo primeiro da Lei Complementar Estadual 10.098/94, comprovada mediante exames médicos e referendada em laudo emitido por Médico do Trabalho da CORSAN, fica assegurada a percepção do auxílio creche por todo o período de afastamento, excetuando-se a hipótese de aposentadoria. 

Parágrafo nono - A partir de 26 de julho de 2006, o pagamento do benefício de que trata o “caput”, ou o Auxílio Babá, apenas será devido a contar da data do protocolo de requerimento junto à CORSAN. Também o pagamento do benefício somente será devido para recibos com até 60 dias do mês de competência.

Cláusula 8ª. - Assistência Jurídica 

A CORSAN custeará assistência jurídica especializada ao empregado que, no exercício da função, vier a necessitar, até o limite da tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil. Cabendo ao empregado a livre escolha do profissional.

Parágrafo primeiro - Em caso de acidente, com dano material em que haja indício de dolo do empregado, competirá à Superintendência Jurídica, após a devida instrução e análise da Superintendência de Apoio Administrativo, a solicitação de abertura de Sindicância Interna, na forma prevista no Estatuto Disciplinar da CORSAN, sendo que comprovada a ocorrência de dolo do empregado, competirá ao mesmo o ressarcimento dos custos relativos ao sinistro. Nos demais casos a CORSAN assumirá os custos do acidente. Quando o empregado acidentado não estiver habilitado para a condução de veículos e o mesmo for autorizado, pela chefia esta arcará com a responsabilidade dos danos.

Parágrafo segundo - O presente compromisso não elidirá a possibilidade da responsabilização do empregado pela Empresa, quer na área trabalhista, quer no uso do eventual direito de regresso por reparação civil.

Cláusula 9ª. - Estabilidade do Acidentado 

O empregado afastado por motivo de acidente do trabalho, por mais de 15 (quinze dias), não poderá ter seu contrato de trabalho rescindido pela Empresa, antes de transcorridos 12 (doze) meses de alta da previdência oficial, salvo por falta grave devidamente comprovada, nos termos da lei.

Cláusula 10ª. - Licença luto 

É assegurada licença remunerada de 03 (três) dias úteis, em caso de falecimento de irmão, ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro(a) dos empregados e de ascendente em primeiro grau ou descendente de seu cônjuge ou companheiro (a).

Parágrafo único – Caso necessário, a licença luto poderá ser acrescida de 02 (dois) dias corridos, mediante compensação do horário de ampliação pelo empregado.

Cláusula 11ª. - Indenização

A CORSAN institui uma indenização por morte do empregado ou invalidez total permanente por acidente do trabalho, que não terá natureza salarial, pagável a seus dependentes reconhecidos pela previdência social ou ao empregado, nos seguintes valores a partir de 1º de maio de 2007: 

Morte natural ou acidental não decorrente de acidente do trabalho - R$ 20.316, 24 (vinte mil e trezentos e dezesseis reais de vinte e quatro centavos). 

Morte por acidente do trabalho – R$ 60.948,70 (sessenta mil e novecentos e quarenta e oito reais e setenta centavos).

Auxílio funeral - R$ 2.031,62 (dois mil e trinta e um reais e sessenta e dois centavos).

Invalidez permanente total decorrente de acidente do trabalho - de R$ 40.632,46 (quarenta mil e seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e seis centavos). 

Invalidez permanente total por doença grave – de R$ 10.158,12 (dez mil e cento e cinqüenta e oito reais e doze centavos).

Parágrafo único – Entende-se por doença grave a definida nos termos dispostos no parágrafo primeiro do art. 158, da Lei Complementar Estadual 10.098/94, comprovada mediante exames médicos e referendada em laudo emitido por Médico do Trabalho da CORSAN.
Cláusula 12ª. - Serviço Social e Assistência Psicológica 

A Empresa se compromete a manter e ampliar o serviço social e de assistência psicológica, para atender às necessidades dos seus empregados na Sede e nas Superintendências Regionais, a partir do suprimento das necessidades de recursos humanos na SURH para tal finalidade.

Cláusula 13ª. - Acompanhamento de Dependente Legal 

É assegurada aos empregados licença remunerada de dois turnos por mês, para, comprovadamente, acompanhar filhos menores de 18 anos ou filho dependente portador de deficiência nos termos do Decreto Federal nº 3298/99, em tratamento médico ou um dia para acompanhar internamento hospitalar de dependente legal, podendo ser ampliada, a critério da CORSAN, em casos excepcionais.

Cláusula 14ª. - Auxílio às Pessoas Portadoras de Deficiência – (PPDs) 

 A CORSAN pagará aos empregados que tenha filho dependente portador de Deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3298/99, uma quantia mensal, que a partir de julho de 2006, passará a ser de R$ 452,09 (quatrocentos e cinqüenta e dois reais e nove centavos), desde que o mesmo esteja matriculado em estabelecimento específico para receber o tratamento devido. 

 

Parágrafo primeiro - A vantagem supra mencionada será também assegurada aos empregados na mesma situação se impossibilitados de efetuar matrícula em estabelecimento específico, em decorrência de problemas devidamente comprovados, exigindo-se, porém, dos mesmos, em tal caso, a apresentação de competente atestado semestral do médico especialista. 

 

Parágrafo segundo - A vantagem ora estabelecida será assegurada ao empregado que tenha dependente, econômica e legalmente, portador de deficiência física, nos termos do Decreto Federal nº 3298/99. 

 

Parágrafo terceiro – A dependência econômica, estabelecida no parágrafo anterior, será comprovada mediante a entrega à Superintendência de Recursos Humanos, de cópia da declaração anual do Imposto sobre a Renda.

Parágrafo quarto - A vantagem ora estabelecida não terá natureza salarial, não se incorporando ao salário ou remuneração para qualquer efeito. 

 

Parágrafo quinto - Ao empregado afastado por moléstia ou por qualquer outra razão que lhe assegure benefício previdenciário, excetuando-se a hipótese de aposentadoria, mesmo no período correspondente aos quinze primeiros dias de afastamento, fica assegurada a percepção do auxílio alimentação por um período de até:

a) 180 dias para empregados com até 05 (cinco) anos de empresa

b) 360 dias para empregados de 05 (cinco) a 10 (dez) anos de empresa.

c) 540 dias para empregados de 10 (dez) a 20 (vinte) anos de empresa.

d) 720 dias para empregados com mais de 20 (vinte) anos de empresa.

Parágrafo sexto – Ao empregado afastado por acidente de trabalho, nos termos da legislação previdenciária, ou doença grave, sendo essa última definida nos termos dispostos no art. 158, inciso I, parágrafo primeiro da Lei Complementar Estadual 10.098/94, comprovada mediante exames médicos e referendada em laudo emitido por Médico do Trabalho da CORSAN, fica assegurada a percepção do auxílio alimentação por todo o período de afastamento, excetuando-se a hipótese de aposentadoria. 

Cláusula 15ª. - Licença Adoção 

À Empresa concederá licença adoção remunerada pelo Salário Maternidade nos termos assegurados na legislação vigente:

a) Se a criança tiver até um ano de idade, 120 dias de licença;

b) Se a criança tiver de um a quatro anos de idade, 60 dias de licença;

c) Se a criança tiver de quatro anos a oito anos de idade, 30 dias de licença;

Parágrafo único - A licença adoção se inicia quando da formalização da adoção no registro competente.

Cláusula 16ª. - Dispensa para Amamentar

A empregada fica assegurada dispensa diária correspondente a 2 (duas) horas para amamentação do filho até a idade de 6 (seis) meses, podendo optar pela realização de turno único de 06 (seis) horas.

Parágrafo Único - Para efeitos do art. 396 da CLT, a empregada poderá optar em converter a dispensa definida no caput  por uma licença, para amamentação do filho, concedida pela empresa pelo período de 15 dias  após o gozo da licença-maternidade definida no art. 7, inciso XVIII da Constituição Federal. 

Cláusula 17ª. - Estabilidade da Gestante

Fica assegurada à gestante a garantia de emprego desde a concepção até 6 (seis) meses após o  nascimento da criança.

Cláusula 18ª. - Auxílio Educação

A CORSAN incentivará, mediante dispensa parcial de ponto e auxílio financeiro, a todos seus empregados que buscarem plano educacional que vise à educação básica e cursos de capacitação, qualificação e atualização profissionais, vinculados aos objetivos e atividades da CORSAN, sendo que os cursos de atualização profissional deverão ser submetidos à análise prévia da Diretoria Administrativa da empresa. 

Parágrafo primeiro – Fazem parte do plano educacional os cursos de ensinos fundamental, médio e superior, e seus estágios obrigatórios ou equiparados a tais, que sejam requisitos dos empregos que compõem o Plano de Classificação em Empregos e Salários. 

Parágrafo segundo – A participação nos cursos de pós-graduação em nível de especialização, mestrado e doutorado serão incentivados pela CORSAN somente mediante o fornecimento de auxílio financeiro para os empregados classificados em empregos de nível superior. 

Parágrafo terceiro - A dispensa parcial de ponto referida no “caput”, quando autorizada, será de no máximo dois turnos por semana e deverá ser compensada em 50% (cinqüenta por cento) pelo empregado. 

Parágrafo quarto - O auxílio financeiro, referido no “caput”, será de 50% das despesas com matrículas e mensalidades, não estando incluídas nestas os valores pagos a título de crédito educativo. 

Parágrafo quinto - A Empresa, quando concedido o auxílio, não poderá suprimi-lo durante o período de realização do curso pelo empregado; da mesma forma obriga-se o empregado a concluir o referido curso no período previsto pela instituição de ensino para jubilamento, sob pena de reembolso à Empresa das dispensas concedidas e despesas pagas. Terá também que reembolsar à Empresa no caso de interrupção por período superior a dois semestres ou ainda na troca de curso nos créditos não aproveitados. 

Parágrafo sexto - O presente benefício não será considerado como tendo natureza salarial para qualquer efeito, não se incorporando, assim, ao salário ou remuneração para qualquer efeito. 

Parágrafo sétimo - Os empregados beneficiados, antes da data de assinatura do presente acordo, com este auxílio para os cursos previstos no parágrafo segundo, inclusive para os cursos de ensino superior, deverão permanecer na Empresa por um período mínimo de 03 (três) anos a partir da quitação do pagamento deste benefício. Na hipótese do empregado não cumprir o período de carência de 3 (três) anos, terá o valor de todo auxílio percebido glosado na rescisão contratual, salvo se a demissão for por interesse da Empresa. Também terá que devolver todo o valor o empregado que suspender o contrato de trabalho antes de decorrido a carência de 3 anos. Os empregados beneficiados, a partir da data de assinatura do presente acordo, com este auxílio, para os cursos previstos no parágrafo segundo, inclusive para os cursos de ensino superior, deverão permanecer na Empresa por um período mínimo de 05 (cinco) anos a partir da quitação do pagamento deste benefício. Na hipótese do empregado não cumprir o período de carência de 05 (cinco) anos, terá o valor do auxílio percebido glosado na rescisão contratual, proporcionalmente ao tempo que faltar para completar o referido período, salvo se a demissão for por interesse da Empresa. Para todos os casos de suspensão do contrato de trabalho o prazo de carência será interrompido, voltando a fluir quando do retorno da suspensão. 

Parágrafo oitavo - Ao empregado afastado por moléstia ou por qualquer outra razão que lhe assegure benefício previdenciário, excetuando-se a hipótese de aposentadoria, mesmo no período correspondente aos quinze primeiros dias de afastamento, fica assegurada a percepção do Auxílio Educação por um período de até: 180 dias para empregados com até 05 (cinco) anos de empresa. 360 dias para empregados de 05 (cinco) a 10 (dez) anos de empresa. 540 dias para empregados de 10 (dez) a 20 (vinte) anos de empresa. 720 dias para empregados com mais de 20 (vinte) anos de empresa. 

Parágrafo nono – Ao empregado afastado por acidente de trabalho, nos termos da legislação previdenciária, ou doença grave, sendo essa última definida nos termos dispostos no art. 158, inciso I, parágrafo primeiro da Lei Complementar Estadual 10.098/94, comprovada mediante exames médicos e referendada em laudo emitido por Médico do Trabalho da CORSAN, fica assegurada a percepção do auxílio educação por todo o período de afastamento, excetuando-se a hipótese de aposentadoria. 

Parágrafo décimo - A realização de estágio curricular na empresa, pelos empregados que estejam realizando curso superior ou técnico, fica limitada ao período de duração do mesmo. Após a conclusão do estágio, o empregado retornará automaticamente às funções inerentes ao seu cargo e, se for o caso, ao setor onde estiver lotado. O exercício de funções distintas daquelas correspondentes ao cargo em que o empregado estiver enquadrado, durante o período de estágio, não caracterizará desvio de função, ou direito a reenquadramento ou readaptação funcional. O deslocamento do empregado entre a sua unidade de lotação e o órgão de realização do estágio curricular não acarretará o pagamento de diárias, sendo concedido ao mesmo apenas o vale transporte na forma de lei. 

Parágrafo décimo - primeiro – O empregado beneficiado com o presente auxílio, quando realizar estágio curricular na empresa ou estiver realizando curso de pós-graduação, especialização, mestrado ou doutorado, deverá, preferencialmente, elaborar o seu Trabalho de Conclusão de Curso em matéria vinculada com atividades desenvolvidas pela Companhia. 

Parágrafo décimo - segundo - Aos empregados que ingressaram na Companhia a partir de 20 de agosto de 2003, data da assinatura do acordo 2003/2004, somente terão direito ao benefício ora estabelecido, a partir da data em que completar dois anos de efetivo trabalho na CORSAN.

Cláusula 19ª. - Licença para estudante 
A CORSAN concederá licença para estudante, sem ônus para o empregado, conforme critérios estabelecidos a seguir:

1º -  Conceder em cada período letivo a dispensa de:

a) Para provas - dois turnos por disciplina até o limite de seis disciplinas.

b) Para exame final - dois turnos por período letivo para quem cursar até quatro disciplinas ou três turnos por período letivo para quem cursar mais de quatro disciplinas, independente do número de exames.

c) Para recuperação - um turno por período para quem cursar até quatro disciplinas ou dois turnos por período letivo para quem cursar mais de quatro disciplinas, independente do número de recuperações.

2º - Conceder a dispensa de um turno por dia de prova para prestar exame supletivo, quando a prova for na própria localidade ou dois quando fora da localidade, que não permita o retorno.

3º - Conceder a dispensa nos dias em que estiver, comprovadamente, realizando prova de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior.

4º - As dispensas deverão ser utilizadas no dia da realização da prova ou no dia anterior à realização da mesma.

5º - Somente será concedido um turno de licença por dia, exceto o previsto no item 2º.

6º - Em casos especiais e no interesse do serviço é permitido um acordo entre a chefia e o empregado, respeitados os limites anteriores.

7º - Serão contemplados os empregados que estiverem freqüentando cursos de ensino fundamental, médio e superior, cursos técnicos em nível de ensino médio e seus estágios, ou curso de aperfeiçoamento ligado à função exercida.

8º - O empregado deve comprovar à sua chefia imediata, mediante documento hábil, a realização de prova, exame, recuperação, exame supletivo e vestibular.

Parágrafo Único – O benefício previsto na presente cláusula não será devido aos empregados com carga horária reduzida, exceto para prestar vestibular ou prova de supletivo.

Cláusula 20ª. - Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC 
A empresa se compromete a destinar recursos suficientes para imediata implementação, conforme parecer técnico do SESMT, dos seguintes Equipamentos de Proteção Coletiva:

a) Capelas de exaustação nos laboratórios da ETAs e ETEs;

b) Proteção circular contra queda nas escadas tipo marinheiro dos reservatórios de água e com altura superior a 2,0 metros;

c) Guarda-corpos nos decantadores e filtros das ETEs e ETAs;

d) Kits de escoramento de valas;

e) Sinalização local e viária;

f) Exaustores nos depósitos de produtos químicos gasosos ou que, no manuseio, gerem poeiras.

Cláusula 21ª. - Auxílio para Instrutor de Treinamento 

Será concedido, na vigência do acordo coletivo, aos empregados da CORSAN que ministrarem cursos e/ou palestras para público interno e externo, desde que autorizado pela chefia imediata, auxílio no valor de R$ 15,00 (quinze reais) por hora aula, que não integrará o salário ou remuneração para qualquer efeito, não possuindo caráter salarial, ficando a realização de cursos e o pagamento do auxílio limitados a 30 (trinta) horas aula mensais, por unidade organizacional, sendo que casos especiais, deverão ser submetidos à deliberação e autorização da Diretoria Administrativa. 

Parágrafo único – A partir do acordo coletivo 2008/2009, o valor do auxílio será reajustado na mesma data e pelos mesmos índices aplicados ao reajuste salarial. 

Cláusula 22ª. - Cursos aos Empregados 

Os eventos de qualificação profissional serão executados, segundo política de recursos humanos, de acordo com as necessidades existentes, sendo incluída na grade do curso elementos de Educação Ambiental. 

Parágrafo primeiro - Será assegurado o treinamento de um empregado em cada unidade sobre assuntos relativos à Previdência Social, para orientação aos demais empregados. 

Parágrafo segundo - A CORSAN proporcionará aos seus empregados cursos supletivos do ensino fundamental (1º Grau) e ensino médio (2º Grau), em estabelecimentos regulares de ensino. 

Parágrafo terceiro - A CORSAN proporcionará aos seus empregados cursos para formação de instrutores do Grupo Elo, em apoio à prevenção e recuperação da dependência do alcoolismo. 

Parágrafo quarto – Os períodos de participação nos cursos previstos nos parágrafos segundo, terceiro e quarto não serão considerados integrantes da jornada de trabalho para qualquer efeito, quando realizados fora do horário de expediente. 

Parágrafo quinto - A empresa é obrigada, nos casos de implantação de novas tecnologias, como da informatização e de automações, a fornecer treinamentos, readaptando e aproveitando seus empregados antigos.

Cláusula 23ª. - Programas de conscientização

A Empresa manterá programa de conscientização para prevenção do câncer, da AIDS, da hepatite e outras epidemias para seus empregados, bem como aos cônjuges e filhos.

Cláusula 24ª. - Concursos Públicos

Nos concursos públicos realizados pela CORSAN para admissão de pessoal, compromete-se a mesma a apresentar previamente ao SINDIÁGUA a minuta com os termos do respectivo edital.

Parágrafo único - Os candidatos aprovados serão admitidos segundo o enquadramento do Plano de Classificação em Empregos e Salários vigente na data de sua admissão. 

Cláusula 25ª. - Difícil Acesso 

A CORSAN fornecerá os meios de transporte de ida e volta a partir do escritório da sede da Unidade Organizacional, ao local de trabalho considerado de difícil acesso por Comissão Paritária, sendo restrito ao município onde se situa o local de trabalho, salvo exceção a ser prevista pela referida Comissão. 

Parágrafo único – Quando for inviável o definido no caput desta cláusula em razão de custo mais elevado ou itinerário incompatível, a CORSAN poderá fornecer os meios de transporte  de ida e volta ao local de trabalho, a partir da residência do empregado, desde que localizada no mesmo município desse local, a critério da comissão paritária.

Cláusula 26ª. - Folga Mensal

 A CORSAN, mediante acerto prévio, assegurará folga mensal correspondente a um dia por mês para todos os empregados que desenvolverem suas atividades no SITEL ou em local considerado como de difícil acesso, na forma da cláusula 25ª do presente acordo, para, em decorrência de incompatibilidade de horário, poder tratar assunto de interesse pessoal ou familiar. 

Parágrafo primeiro - Aos empregados não atingidos pelo benefício ora estabelecido será assegurado o tempo necessário para, no dia do pagamento, dirigir-se ao banco onde foram creditados os vencimentos.

Parágrafo segundo - A folga deverá ser gozada dentro do mês respectivo, acordada com a chefia local, salvo exceção, devendo neste caso ser gozada nos próximos 30 dias.

Cláusula 27ª - Licença-Prêmio 

A CORSAN respeitará o direito à Licença-Prêmio adquirida pelos seus empregados até 30 de junho de 1995, bem como o direito já em formação, isto é, correspondente ao período aquisitivo iniciado até aquela data, pertinente a cada empregado, restando extinta a vantagem quando completado o mencionado período em formação, tudo segundo as condições constantes dos parágrafos seguintes. 
Parágrafo primeiro -   A concessão de Licença-Prêmio pela CORSAN a seus empregados é fixada na base de três meses a cada período de cinco anos de serviços prestados, computados a partir de julho de 1991. 

Parágrafo segundo - Para a aquisição da Licença-Prêmio prevalecerão, no que couberem, as condições e requisitos para tanto exigidos do servidor público civil do Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo terceiro - Relativamente ao tempo de serviço prestado pelo empregado até 30 de junho de 1991, respeitará a CORSAN o  que estatui a cláusula décima quarta do Acordo 1990/91, ou  seja, manterá os meses de Licença-Prêmio cujo  direito de gozo já   adquiriu  o empregado,   na   base   de   três   meses   de   Licença-Prêmio  por decênio,    assegurando,     também     a     todos,     por    decênio   incompleto até aquela data, um décimo  da Licença-Prêmio  por ano de serviço, ou fração  igual ou superior a seis meses.

Parágrafo quarto - Os meses de Licença-Prêmio de  que  trata  o  parágrafo  anterior serão efetivamente gozados pelo empregado, ou indenizados no momento da aposentadoria, no caso de não haverem sido gozados, descontando-se,  porém,  para o respectivo cálculo, o  tempo  de serviço já computado para idêntica finalidade no serviço público estadual ou na própria CORSAN. 

Parágrafo quinto - O período de gozo da Licença-Prêmio será computado, para todos os efeitos, como tempo efetivo de serviço.

Parágrafo sexto - O empregado deverá requerer o gozo da Licença-Prêmio até trinta dias antes da data em que pretender iniciar o respectivo gozo, ficando a Empresa obrigada a conceder o direito no prazo de até 120 (cento e vinte) dias da solicitação, excetuando-se casos excepcionais previstos no parágrafo décimo. 

Parágrafo sétimo - A Empresa, a pedido do empregado, poderá fracionar o gozo da Licença-Prêmio em períodos de quinze ou trinta dias consecutivos.

Parágrafo oitavo - Por ocasião da rescisão de Contrato de Trabalho, a empresa é obrigada a indenizar o valor das licenças-prêmio já adquiridas e não gozadas.     

Parágrafo nono - Quando do falecimento do empregado, seus dependentes, assim considerados pela Previdência Social,  receberão uma indenização correspondente ao valor das licenças-prêmio  por ele não gozadas.

Parágrafo décimo - Fixa-se como limite para o gozo a cada período de 90 (noventa) dias em 10% (dez  por cento) do efetivo da Empresa. 

Parágrafo décimo-primeiro - Nos casos omissos, bem como naqueles em que haja controvérsias acerca das condições previstas no parágrafo segundo desta cláusula, será permitido ao empregado apresentar recurso à Comissão Paritária Disciplinar, cabendo a decisão final à Direção da Empresa. 

Cláusula 28ª. - Ponto Facultativo
O empregado que não folgar em dia de Ponto Facultativo, por determinação da CORSAN, será assegurado à folga compensatória correspondente, nos 30 (trinta) dias subsequentes, de acordo com as possibilidades de serviço ou, se inviável a compensação, o pagamento respectivo, como se horas extras fossem, igualmente no mês subseqüente.

Cláusula 29ª. - Suspensão do Contrato de Trabalho

Após decorridos cinco anos de prestação de serviços à CORSAN, poderá o empregado solicitar sua liberação, sem qualquer contraprestação remuneratória, por um período de até 2 (dois) anos. 

Parágrafo primeiro - Após o período de suspensão do contrato de trabalho deverá existir necessariamente um período de carência de serviços prestados a CORSAN, sendo o mesmo de 30 (trinta) meses, para o empregado que tiver o contrato suspenso por até 01 (hum) ano e de 60 (sessenta) meses para o empregado tiver o contrato suspenso por até 02 (dois) anos, para o direito à solicitação de nova suspensão. 

Parágrafo segundo - A CORSAN, no prazo de 30 (trinta) dias contados do ingresso do respectivo requerimento no protocolo geral, manifestar-se-á sobre a postulação, diretamente ao empregado e ao Sindicato, com as devidas justificativas.

Cláusula 30ª. - Das Jornadas Especiais 

A – Da Jornada em Turnos Ininterruptos de Revezamento

A  CORSAN manterá regime de turnos ininterruptos de revezamento, nos termos do inciso XIV, do artigo 7°, da  Constituição Federal vigente, assim considerado o trabalho organizado em escala  com alternância dos turnos de trabalho dos empregados  submetidos ao regime.

Parágrafo primeiro - Por  força  do disposto no "caput",   a jornada diária normal será de 6 (seis) horas, e a mensal, incluindo repousos remunerados, de 180 (cento e oitenta) horas.   

Parágrafo  segundo - Para o trabalho prestado em turnos ininterruptos de revezamento,  submetem-se os empregados ao regime de compensação de horário,  de forma que a jornada não ultrapasse o limite máximo de 10 (dez) horas  diárias,  nos termos do parágrafo segundo,  do artigo 59, da CLT, dispensando-se, neste caso,  o pagamento de  adicional de horas extras das horas laboradas para além da sexta hora diária.

Parágrafo terceiro - Os dias considerados feriados oficiais em cada ano também estarão compensados, reduzindo-se, por conseqüência, o limite de horas efetivamente laboradas a cada mês, para 152 (cento e cinqüenta e duas) horas. Aos empregados enquadrados no presente regime, que, efetivamente, laborarem em dia de ponto facultativo, terão as mesmas vantagens previstas na cláusula vigésima oitava.

Parágrafo quarto - A compensação de horário,  referida no parágrafo segundo,  não poderá ultrapassar o limite da jornada mensal  de trabalho efetivo de 152 (cento e cinqüenta e duas) horas.  A jornada  de trabalho efetivo que ultrapassar 152 (cento e cinqüenta e duas) horas mensais, será remunerada com o adicional de horas extras de 50% (cinqüenta por cento), calculado o valor do salário/hora pelo divisor de 180 (cento e oitenta).
Parágrafo quinto - O regime de compensação de horário será válido  mesmo na hipótese de trabalho insalubre ou periculoso.

Parágrafo sexto –  Por força do disposto no parágrafo único, do artigo 67 da CLT,   implementa-se escala de revezamento do repouso semanal remunerado,  garantindo-se  que o mesmo coincida com o domingo ao menos uma vez  por  mês.
Parágrafo sétimo - Para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, mesmo na hipótese de jornada superior a 6 (seis) horas diárias, por força do regime de compensação, não será concedido intervalo para refeição, nem haverá remuneração para tal.

Parágrafo oitavo -  A empresa  indenizará o trabalhador mediante o pagamento de um adicional de 10% (dez por cento),  incidente sobre o salário básico,  a título de Opção de Ingresso no Regime. 

a. O adicional de Opção de Ingresso no Regime comporá a base de cálculo apenas do FGTS,  o que o exclui da base de cálculo para incidência de qualquer outro adicional;

b. O adicional de Opção de Ingresso no Regime integrará apenas  o 13º Salário,  as férias e o 1/3 (um terço) de férias.  

Parágrafo nono - Quando o empregado deixar de trabalhar em turno ininterrupto de revezamento que implique em seu retorno à jornada normal de oito horas diárias, aplica-se o regime de horário constante da cláusula trigésima primeira, com o divisor de  200 horas, sem o aumento salarial pelo acréscimo de duas horas diárias, suprimindo-se  o adicional de Opção de Ingresso no Regime, o qual não se incorporará ao salário ou remuneração para qualquer efeito.  

Parágrafo décimo - O presente regime será observado nas estações de tratamento de água, estações de tratamento de esgoto, recalques e sistemas de poços complexos que trabalhem sete dias por semana, fora do horário comercial, este definido como sendo aquele dos locais cujas atividades da Empresa não excedam a 10 (dez) horas diárias. Não poderão coexistir no mesmo local de trabalho, o regime previsto nesta cláusula e o regime normal previsto na cláusula trigésima primeira. O empregado que trabalhe em recalque automatizado, 08 (oito) horas por dia, com intervalo para almoço, e cuja jornada do local de trabalho não ultrapasse a 10 (dez) horas diárias, estará submetido ao regime da cláusula trigésima primeira.

Parágrafo décimo-primeiro - O encarregado pelo sistema de tratamento que optar pelo regime de turnos  ininterruptos de  revezamento, concorrerá obrigatoriamente à escala de serviço. Excepcionalmente e a critério da Empresa o encarregado poderá ser excluído temporariamente da escala.

Parágrafo décimo-segundo -  As escalas de serviços a serem adotadas nos locais de trabalho serão elaboradas conjuntamente entre CORSAN e SINDIÁGUA.

Parágrafo décimo-terceiro - A adesão dos empregados ao presente  regime de turnos ininterruptos de revezamento, inclusive no que se refere à possibilidade de  compensação de horários, depende de concordância expressa, por escrito, de cada um dos empregados e da competente homologação sindical. O SINDIÁGUA somente poderá recusar-se a homologar a adesão do empregado quando, no caso concreto, não estiverem preenchidos os requisitos previstos nesta cláusula. A não adesão do empregado ao presente regime facultará à Empresa a transferência do empregado.

Parágrafo décimo-quarto – A gestante em caso de gravidez de risco, mediante comprovação através de competente atestado médico,  poderá optar pela retirada do turno no horário da noite. 

B - Da Jornada em Turnos Ininterruptos de Revezamento no SITEL

A CORSAN manterá regime diferenciado de turnos ininterruptos de revezamento, nos termos do inciso XIV, do artigo 7°, da Constituição Federal vigente, assim considerado o trabalho organizado em escala  com alternância dos turnos de trabalho para os empregados  submetidos ao regime no SITEL – Sistema Integrado de Tratamento de Efluentes Líquidos do Pólo Petroquímico do Sul , da seguinte  forma.

Parágrafo primeiro -  As disposições desta cláusula aplica-se exclusivamente os empregados lotados no SITEL – Sistema Integrado de Tratamento de Efluentes Líquidos do Pólo Petroquímico do Sul e que trabalhem no regime de turnos ininterruptos de revezamento do SITEL – Sistema Integrado de Tratamento de Efluentes Líquidos do Pólo Petroquímico do Sul, os quais terão jornada básica semanal de trabalho de 36 h (trinta e seis horas).

Parágrafo segundo - Haverá 5 (cinco) grupos de turno, com jornada de 8 h (oito horas) e carga semanal de 36 h (trinta e seis horas), para cada grupo.

Parágrafo terceiro - A diferença a menor de 2,4 h (duas horas e quatro décimos) semanais, apurada entre a carga oficial de 36 h (trinta e seis horas) semanais prevista no caput e a carga média da tabela de revezamento para 5 (cinco) grupos de turno, que perfaz 33,6 h (trinta e três horas e seis décimos) por semana, aqui adotados meramente para adequação da tabela de turno no atendimento das partes signatárias, será compensada mediante o não pagamento, como extraordinárias, das horas trabalhadas em 11 (onze) dias considerados feriados oficiais em cada ano. A partir do décimo segundo feriado e/ou ponto facultativo oficial ocorrido no período de vigência deste acordo será efetuado o pagamento das horas efetivamente trabalhadas como jornada extraordinária. 

Parágrafo quarto - A folga mensal estabelecida pela Cláusula 26ª deste Acordo Coletivo de Trabalho não será concedida aos trabalhadores em regime de turno de ininterrupto de revezamento, excetuando-se os casos em que o trabalhador submetido a tal regime esteja laborando no horário administrativo durante 30 dias contínuos.

Parágrafo quinto - Os empregados, apenas enquanto exercerem suas funções no regime de turno ininterrupto de revezamento no SITEL, farão jus aos seguintes adicionais, incidentes sobre o salário - base efetivamente pagos no mês:

a) Adicional de Periculosidade 


30,00%

b) Adicional de Trabalho Noturno 


 26,00%

c) Hora - Repouso e Alimentação 


 32,50%

d) Perfazendo um total de 



 88,50%

Parágrafo Sexto - Fica perfeitamente entendido entre as partes acordantes que os adicionais, acima descritos, incidirão, também, por conseqüência do estabelecido no parágrafo sexto, em 13º salário, férias e acréscimo de 1/3 das férias.

Parágrafo sétimo - Para efeito do cálculo do pagamento de hora extra, bem como do desconto de freqüência negativa o total de horas mensais (THM) é de 180 (cento e oitenta) horas.

Parágrafo oitavo – Apenas durante o período em que o empregado permanecer no regime de turno ininterrupto de revezamento de 8 (oito) horas, ser-lhe-ão asseguradas, ainda, as seguintes vantagens:

a) Alimentação gratuita, constituída de uma refeição ou lanche durante o turno em que estiver de serviço;

b) Transporte gratuito de sua residência para o local de trabalho e retorno, desde que respeitado o percurso da linha existente para cada grupo de turno;

c) Direito aos repousos remunerados, conforme a tabela de turno que for adotada, sem prejuízo do disposto nos itens supra;

d) Permutas - há possibilidade de atendimento de pedidos para a realização de até 4(quatro) permutas de turno por mês, observada a concordância prévia das partes envolvidas, mediante critério fixado pela Chefia em que estiver lotado o trabalhador. Serão admitidas permutas com dobras de turno, desde que sejam respeitadas às onze horas de intervalo, entre jornada de trabalho, previsto em lei. A concorrência de tal hipótese não implicará no pagamento de horas extraordinárias;

e) Ao empregado que, por necessidade de serviço, quando do gozo de folga, cumprir dobra de turno, seja por: prorrogação, antecipação ou por convocação assegurar-se-á, prioritariamente o regime de compensação. Inviabilizada a compensação, será assegurado o respectivo pagamento, calculado na forma de hora-extra com adicionais de 100% (cem por cento), para os dias classificados como repouso e feriado;

f) As férias dos trabalhadores em regime de turno serão programadas para ocorrer em período que atenda a razão de 3/5 de dias efetivamente trabalhados, preferencialmente devem ter início no 1o ( primeiro ) dia do horário administrativo da tabela de turno ( horário das 8h às 16h ) em razão do ciclo da atual tabela de revezamento. Saldos serão compensados por folgas ou jornadas extraordinárias.

g) Será compensado por folga o tempo despendido pelo trabalhador, para a realização de exames de saúde periódicos, sempre que, por determinação superior, isto ocorra fora do turno de trabalho do empregado.

Parágrafo nono - Para todos os efeitos do regramento, aqui estabelecidos, é considerada como computada a contagem de hora reduzida noturna estipulada no Parágrafo Primeiro do Art. 73 da CLT.

Parágrafo décimo -  A concessão das folgas na tabela de turno ininterrupto de revezamento quita a obrigação da CORSAN relativa ao repouso semanal remunerado.

Parágrafo décimo-primeiro -  Sempre que, por iniciativa da CORSAN, for alterado o regime de trabalho do empregado, com a redução ou supressão das vantagens inerentes ao regime de turno ininterrupto de revezamento, ser-lhe-á assegurado o direito à percepção de uma indenização. A indenização de que trata a presente Cláusula corresponderá a um só pagamento, igual à média das vantagens inerentes ao regime de trabalho em turno de revezamento, efetivamente percebidas nos últimos 06 (seis) meses anteriores à alteração, com valores atualizados, tendo como base os valores de salário praticados no mês do pagamento, para cada ano, ou fração igual ou superior a 6 (seis) meses, após os 12(doze) primeiros meses de permanência no regime de turno ininterrupto de revezamento.

Parágrafo décimo-segundo -  Quando, a critério da CORSAN, ocorrer deslocamento temporário do trabalhador para o regime administrativo, será mantido o pagamento das vantagens de turno, salvo se o deslocamento ocorrer por motivos disciplinares.

a ) Se ocorrer o deslocamento do servidor do turno ininterrupto de revezamento, por motivos disciplinares, ficará  garantido ao mesmo o devido pagamento dos adicionais de turno até que se conclua o processo administrativo previsto no Estatuto disciplinar vigente.

Parágrafo décimo-terceiro - A percepção da indenização referida no parágrafo décimo-segundo desta Cláusula, eliminará a possibilidade de manutenção e/ou incorporação de qualquer vantagem inerente de turno ininterrupto de revezamento aos vencimentos do empregado.

Parágrafo décimo-quarto - Na hipótese de demissão sem justa causa será igualmente devida a indenização de que trata a presente Cláusula.

C - Jornada de Trabalho na SURHMA e PAP abrangendo as equipes de perfuração, manutenção de poços e ensaios de bombeamento.

A CORSAN manterá, a partir da data de assinatura do presente acordo, regime de trabalho diferenciado para os empregados que trabalham em equipes de perfuração, manutenção de poços, e ensaios de bombeamento de forma a permitir que os horários de trabalho fiquem adequados às exigências técnico-operacionais, garantindo a observação da legislação trabalhista, considerando a impossibilidade de interrupção do serviço.

Parágrafo Primeiro - Por força do disposto no "caput" a jornada será de 8 horas, ficando o empregado de sobreaviso nas 16 horas restantes, passando a perceber hora extraordinária toda vez que chamado no período de sobreaviso.

Parágrafo Segundo - Para que não ocorra interrupção do serviço, a cada 10 dias trabalhados consecutivamente, o empregado terá direito a 4 dias de folga, também, consecutivos, ficando a CORSAN desobrigada do pagamento das horas extras e repouso remunerados, de forma simples ou em dobro, exceto no caso de convocação para trabalhar nos dias de folga.

Parágrafo Terceiro - O empregado que estiver exercendo a atividade disposta no "caput" receberá a verba indenizatória a título de ajuda de custo, no valor de 1/2 diária por dia trabalhado, a fim de custear a sua alimentação.

Parágrafo Quarto - A CORSAN compromete-se a fornecer local para o descanso do servidor, bem como os utensílios necessários para a alimentação e higiene do empregado que se encontrar na situação disposta no "caput".

Parágrafo Quinto - Ao empregado que estiver exercendo atividades de campo em equipe de perfuração, manutenção de poços e ensaios de bombeamento não se aplica o disposto na Cláusula 39ª (Diárias), não tendo direito ao recebimento das diárias lá previstos, a exceção de deslocamentos por necessidade de serviço que não o previsto no “caput”, pelos quais receberá as diárias conforme Cláusula 39ª ( Diárias).

Cláusula 31ª. - Da Jornada Normal de Trabalho

A jornada de trabalho na CORSAN é de 40 (quarenta) horas semanais para todos os empregados, quer de atividades técnicas, quer de atividades administrativas, salvo nas hipóteses de regime de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento.

Cláusula 32ª. - Horário Flexível

A CORSAN manterá para os empregados lotados em órgãos da sede, a opção do Horário Flexível de Trabalho. 

Parágrafo primeiro - A jornada de trabalho é dividida em dois turnos, nos quais é permitido aos empregados escolher o horário de início e término do expediente, ficando a critério das chefias a organização das escalas convenientes, de acordo com as regras estabelecidas no presente acordo.

 Parágrafo segundo - Para os efeitos desta cláusula são adotadas as seguintes definições: Horário Flexível - período em que o empregado terá liberdade de iniciar ou encerrar seu turno de trabalho. Horário Núcleo - período em que todos os empregados são obrigados a estarem presentes ao trabalho. 

Parágrafo terceiro - A jornada diária poderá ser cumprida nos seguintes horários:

	Turno da manhã:
	das 7:55 às 9:00 
	Horário Flexível de Entrada

	
	das 9:00 às 11:30
	Horário Núcleo

	
	das 11:30 às 12:00
	Horário Flexível de Saída

	Intervalo:
	das 12:00 às 13:00
	Intervalo Obrigatório

	Turno da tarde: 
	das  13:00 às 13:45
	Horário Flexível de Entrada 

	
	das  13:45 às 17:00
	Horário Núcleo

	
	das  17:00 às 18:30
	Horário Flexível de Saída


Parágrafo quarto - Desde que haja concordância dos empregados e da CORSAN, poderá haver compensação de horas no horário flexível.

Cláusula 33ª. - Redução de Jornada de Trabalho. 
Após decorridos cinco anos da prestação de efetivo serviço à CORSAN, é assegurado a todo o empregado o direito à solicitação de redução de jornada mediante prévio pedido justificado, para até um turno, pelo período de até dois anos, facultando-se à Empresa o deferimento ou não da mesma.

Parágrafo primeiro – Após o período de redução de jornada de trabalho deverá existir, necessariamente, uma carência de 03 (três) anos de efetivos serviços prestados à CORSAN, para o direito à solicitação de nova redução.

Parágrafo segundo – A redução de que trata a presente cláusula acarretará a redução proporcional das parcelas salariais, benefícios e demais vantagens, inclusive auxílio alimentação.

Parágrafo terceiro – O pedido de redução deverá ser formulado até 30 dias antes da data do início do regime de redução pretendido pelo empregado. O cumprimento da jornada reduzida deverá se dar durante os horários de expediente da Empresa. 

Parágrafo quarto – O período de redução será concedido sempre por prazo determinado, fixado de comum acordo no momento da apreciação do pedido de redução.

Parágrafo quinto – A pedido do empregado, com antecedência mínima de trinta dias, o regime de redução poderá ser revogado a qualquer tempo. A revogação sempre coincidirá com o início do mês. Por outro lado, a Empresa não poderá, unilateralmente, revogar o regime de redução antes de expirado o prazo estipulado por força do caput supra.

Cláusula 34ª. – Sobreaviso

Estabelece normatização dos procedimentos para realização de sobreaviso em todos os órgãos da CORSAN. 

Parágrafo primeiro - O sobreaviso deverá ser caracterizado pela possibilidade da necessidade de intervenção imediata de empregado colocado em regime de sobreaviso e somente nas superintendências regionais, coordenadorias operacionais, SURHMA e PAPs.

 Parágrafo segundo - Por sobreaviso entende-se o tempo em que o empregado permanecer em sua residência, ou para os empregados das equipes de perfuração, manutenção de poços e ensaios de bombeamento, no local de trabalho, desde que o mesmo conste de escala previamente definida e tenha recebido determinação para aguardar, a qualquer momento, o chamado para o serviço.

Parágrafo terceiro - Será de 24 (vinte e quatro) horas, por dia, o tempo mínimo do empregado que permanecer em regime de sobreaviso em sábados, domingos e feriados.  De segunda a sexta-feira, o tempo mínimo será de 14 (quatorze) horas.

Parágrafo quarto - Para a configuração do regime de sobreaviso, o empregado deverá integrar escala previamente aprovada e, necessariamente, ser o executor da atividade geradora da necessidade do sobreaviso (operacional). 

Parágrafo quinto - A escala de sobreaviso deverá contemplar o sistema de rodízio, de maneira que o empregado não seja escalado para tanto em mais de um fim de semana por mês. Em caso excepcional, onde a falta de pessoal não permita o cumprimento do ora disposto, poderá, após a devida autorização da área, o mesmo empregado ser colocado na escala por mais de um fim-de-semana no mês.

 Parágrafo sexto - A compensação das horas de sobreaviso será em pecúnia ou em folgas, caso o empregado assim o manifestar, expressamente.

 Parágrafo sétimo - As horas de sobreaviso realizadas pelos empregados e pagas em pecúnia serão contadas a razão de 1/3 (um terço) do salário/hora percebido. 

Parágrafo oitavo - Em nenhuma hipótese a compensação de hora extra, por folga, poderá implicar na prestação diária de trabalho superior a 10 (dez) horas. 

Parágrafo nono - O disposto nesta cláusula não se aplica aos que percebam remuneração por efetivo exercício de função de confiança ou função gratificada.

Cláusula 35ª. - Adicional de Horas Extras  

A CORSAN pagará aos empregados as horas extraordinárias concernentes à prorrogação da jornada normal, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal para os dias normais e de 100% (cem por cento) para os dias de repouso e feriados, exceto para aqueles em regime de turno ininterrupto de revezamento.

Parágrafo primeiro - O trabalho realizado no dia destinado ao descanso semanal remunerado será compensado por folga na forma da lei; quando inviável a compensação por folga, devidamente justificada, o trabalho será remunerado na forma definida no “caput”.

Parágrafo segundo - Nas Unidades Pólos acima de 20.000 economias, incluídas no cômputo as economias das Unidades Vinculadas, em que a lotação não estiver completa, os serviços de manutenção de redes adotarão sistema de trabalho normal aos sábados, o qual será remunerado com o pagamento de horas extras a 50%,  sem a respectiva folga compensatória na semana subsequente. 

Parágrafo terceiro – A critério da CORSAN e por necessidade de serviço devidamente justificado, o sistema de trabalho aos sábados poderá ser ampliado para as unidades pólos ou vinculadas acima de 10.000 economias em que a lotação não estiver completa.

Parágrafo quarto - A escala de trabalho deverá contemplar o sistema de rodízio dentro da Unidade Organizacional, de maneira que o empregado não seja escalado para tanto em mais de um fim de semana por mês. Em caso excepcional, onde a falta de pessoal não permita o cumprimento do ora disposto, poderá o mesmo empregado ser colocado na escala por mais de um fim-de-semana no mês. 

Cláusula 36ª. - Hora Noturna 

A partir de 01 de julho de 2006, a remuneração da hora noturna trabalhada será de 60% (sessenta por cento), sobre o valor das horas diurna, não incidente sobre o adicional de horas extras, inclusive para o trabalho realizado em turno ininterrupto de revezamento.

Parágrafo Único – O percentual disposto no “caput” é o somatório da remuneração de 35% referente à verba de adicional noturno e de 25% referente a remuneração da verba pelo cômputo da hora reduzida em jornada noturna, atendendo ao disposto no art. 73, § 1º da CLT.

Cláusula 37ª. - Adicional de Insalubridade
A CORSAN pagará o adicional de insalubridade aos empregados que comprovadamente fazem jus ao mesmo, nos termos da legislação vigente. 

Cláusula 38ª. - Décimo Terceiro

A empresa pagará 50% (cinqüenta por cento) do décimo terceiro salário de acordo com o disposto nos parágrafos abaixo. 

Parágrafo Primeiro - No exercício de 2006 o pagamento será nos meses de agosto, setembro e outubro, para os empregados que tiveram sua data de admissão na CORSAN, segundo, no terceiro e no primeiro quadrimestres do ano civil, respectivamente.

Parágrafo Segundo - No exercício de 2007 o pagamento será nos meses de agosto, setembro e outubro, para os empregados que tiveram sua data de admissão na CORSAN, no terceiro, no primeiro e no segundo quadrimestres do ano civil, respectivamente.

Parágrafo Terceiro - No exercício de 2008, disciplinado no acordo revisando, o pagamento acontecerá nos meses de agosto, setembro e outubro, para os empregados que tiveram sua data de admissão na CORSAN, no primeiro, segundo e no terceiro quadrimestres do ano civil, respectivamente..

Parágrafo Quarto – A partir do exercício de 2007, o empregado poderá optar no mesmo formulário da solicitação de férias, pela antecipação de metade da primeira parcela do décimo-terceiro, a ser pago na folha do mês do gozo das férias, condicionado a não conversão de 1/3 das férias pelo abono pecuniário no período concessivo de férias.

Cláusula 39ª. Diárias  

Os valores e critérios de pagamento das diárias permanecerão vinculados ao que é assegurado na administração pública estadual.

Parágrafo primeiro - Para todos os empregados em serviço, fora de seu município e da filial de lotação, será sempre devido o pagamento de diária, quando houver despesa com almoço, jantar e pernoite, excetuadas as situações já consolidadas.

Parágrafo segundo - Na hipótese em que o deslocamento do empregado implique em retorno no mesmo dia, será devido apenas o valor correspondente a um vale-alimentação por refeição.

Parágrafo terceiro -  Excepcionalmente, quando houver deslocamento dentro da jurisdição da unidade onde o empregado estiver lotado e for impossível o retorno para alimentação no horário respectivo, será concedido o valor referido no parágrafo segundo,  desde que aprovado pelo Superintendente respectivo

Cláusula 40ª. - Benefícios “In natura” 
Os benefícios “In natura” moradia, aluguel, água, luz, telefone convencional e celular, concedidos pela Empresa, não tem natureza salarial, não se incorporando ao salário ou remuneração para qualquer efeito.

Cláusula 41ª. - Estatuto Disciplinar 

Acordam as partes quanto à necessidade de alteração do Estatuto Disciplinar vigente, delegando à própria Comissão Paritária Disciplinar, a atribuição de apresentar as propostas correspondentes.

Cláusula 42ª. - Opção Retroativa Pelo FGTS  - excluída 

É assegurado ao empregado o direito de optar retroativamente pelo regime do FGTS, obrigando-se a CORSAN a manifestar, na ocasião, sua expressa concordância com dita opção.

Cláusula 43ª. - Incentivo a Aposentadoria - Excluída

As empregadas do sexo feminino com pelo menos 60 anos de idade e aos empregados do sexo masculino, com pelo menos 65 anos de idade, a CORSAN assegurará o pagamento, na data do desligamento da empresa, do aviso prévio indenizado, da multa indenizatória de 40% do FGTS e demais direitos trabalhistas, desde que solicitem a sua aposentadoria até 31 de dezembro de 2006.

Parágrafo Único – A presente cláusula não se aplica aos empregados que utilizarem o benefício disposto na cláusula de Suplementação Provisória de Proventos.

Cláusula 44ª. - Readaptação 
A Empresa se compromete a buscar sempre a readaptação do empregado vitimado por acidente ou doença em qualquer outra função no âmbito da Empresa, segundo orientação do Centro de Reabilitação Profissional da Previdência Oficial.

Parágrafo primeiro - Durante os períodos de afastamento e reabilitação, por acidente do trabalho ou doença profissional, a Empresa subsidiará todas as despesas decorrentes.

Parágrafo segundo - Durante o afastamento previsto no parágrafo primeiro, a Empresa complementará os ganhos do empregado, para que perceba como se em atividade estivesse, antecipando-os dentro da medida do possível, até o efetivo reembolso.

Parágrafo terceiro - A Empresa se compromete a incluir em seus programas de treinamento a preparação de empregados em idade avançada ou com problemas de saúde para exercerem outras atividades, nos termos da lei.

Parágrafo quarto - Para os efeitos do disposto na presente cláusula ficam também abrangidas as doenças de origem ocupacional, incluídos os distúrbios psíquicos, adquiridos em decorrência das condições de trabalho, desde que atestados em perícia médica.
Cláusula 45ª. - Calendário de Pagamento de Salários e Férias 
A CORSAN pagará os salários de seus empregados até o último dia útil do mês correspondente, salvo impossibilidade financeira comprovada.

Parágrafo Primeiro – Para fins de fechamento da efetividade e apuração da jornada de trabalho mensal, será considerado o período compreendido entre o dia 03 do mês anterior e o dia 02 do mês subseqüente.

Parágrafo Segundo - A CORSAN pagará a remuneração das férias até 2 (dois) dias antes do início do período de gozo das mesmas.

Parágrafo Terceiro - A CORSAN assegura o gozo de férias anuais remuneradas com o acréscimo estabelecido no inciso XVII, do artigo sétimo, da Constituição Federal.

Cláusula 46ª. - Grade de Contribuição Previdenciária 
A Empresa fornecerá aos empregados, quando solicitada, a grade das contribuições ao INSS para fins de aposentadoria, dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da solicitação.

Cláusula 47ª. - Interinidade de Função 

Aquele que exercer em substituição, por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias, função de chefia cuja chefia imediatamente superior não tenha condições de ocupar cumulativamente, será devido o pagamento do valor da Função Gratificada respectiva ou da diferença desta com aquela já percebida pelo substituto, de forma proporcional aos dias de substituição.

Cláusula 48ª. - Manutenção de Vantagens 
Os empregados que exerçam função gratificada durante 5 (cinco) anos consecutivos, terão 50% (cinqüenta por cento) do valor desta função incorporados, sendo incorporados os restantes 50% (cinqüenta por cento) no décimo ano de percepção da vantagem, seja o último período consecutivo ou não.

Parágrafo primeiro - O empregado que satisfizer as condições deste artigo e que tenha exercido funções gratificadas de categorias diferentes, somente terá direito à incorporação do valor mais elevado se estiver há mais de 2 (dois) anos no exercício da função de maior nível.

Parágrafo segundo - Incorporada a gratificação nos termos deste artigo, se o empregado permanecer desempenhando função de confiança de nível equivalente ou inferior ao da gratificação que incorporou, não lhe caberá mais qualquer remuneração adicional.

Parágrafo terceiro - Na hipótese de o empregado atingido pela regra do artigo vir a ser designado para função de nível superior à que incorporou, fará jus à percepção da diferença entre o valor atribuído à nova função e o valor que tenha sido incorporado.

Parágrafo quarto - A partir de julho de 1996, o disposto no “caput” e nos parágrafos anteriores, somente beneficiará os empregados que, tendo sido designados anteriormente a esta data, permaneçam no exercício da função gratificada.

Parágrafo quinto - Os empregados alcançados pelo disposto no parágrafo anterior perderão o benefício a partir do momento da primeira interrupção no exercício de função gratificada.

Parágrafo sexto - Cumprido o interstício dos cinco anos consecutivos de exercício para incorporação dos primeiros 50% (cinqüenta por cento) da função gratificada, os empregados atingidos pelo determinado nos parágrafos quarto e quinto desta cláusula poderão computar, para incorporação dos restantes 50% (cinqüenta por cento), o tempo de exercício de função gratificada a partir de primeiro de julho de 1989, consecutivo ou não.

Clausula 49ª.  - Pagamento de parcelas vencidas

Sempre que a CORSAN pagar valores a título de ressarcimento de quaisquer parcelas vencidas e não pagas na data de seu efetivo vencimento, deverá fazê-lo atualizando os referidos valores até a data do efetivo pagamento, pelo índice de reajuste salarial, a partir da assinatura do acordo 2006/2007.

Parágrafo Único – A mesma forma de atualização será utilizada para os casos de descontos referentes a ressarcimentos do empregado em favor da CORSAN.

Cláusula 50ª. - Descontos Autorizados 

Ficam autorizados descontos em folha de pagamento relativos a mensalidades de Associações de Funcionários, SINDIÁGUA e Fundação CORSAN, bem como outros, expressamente autorizados pelo empregado e pela Empresa, desde que não ultrapassem o limite percentual de 30% (trinta por cento) do total de remuneração, não incluídos neste os descontos obrigatórios e os previstos em lei, mensalidade e jóia da Fundação CORSAN, bem como mensalidade e  desconto assistencial do Sindicato.

Parágrafo primeiro – O limite máximo de desconto em favor de uma só entidade não poderá ultrapassar o percentual de 25%, sendo a entidade preferencial a Fundação CORSAN.

Parágrafo segundo - A autorização da empresa para operacionalizar os descontos fica condicionada à prévia assinatura de Termo de Assunção de Responsabilidades, conforme minuta anexa a este acordo, por parte das entidades consignatárias, as quais assumirão o compromisso perante à CORSAN, de efetuar o integral ressarcimento dos valores pagos pela Companhia decorrentes de condenações em demandas judiciais que se originarem de divergências quanto aos valores descontados em folha de pagamento. 

Parágrafo terceiro - Os limites percentuais de que trata o “caput” desta cláusula poderão ser acrescidos de mais 5% (cinco por cento) mediante expressa autorização por escrito assinada pelo empregado, percentual este a ser direcionado para a(s) entidade(s) escolhida(s) pelo servidor. 

Cláusula 51ª. - Dependência Química
A Empresa manterá, com destinação das verbas necessárias para tal, Programa de Prevenção e Tratamento da Dependência Química (alcoolismo e outras drogas).

Parágrafo primeiro - O Programa incluirá o tratamento de empregados com dependência química, que receberão da Empresa a devida assistência, bem como a prevenção da mesma no ambiente de trabalho e em suas dependências.

Parágrafo segundo - O programa utilizará como referência, sempre que necessário, o Estatuto Disciplinar da Empresa e as sanções que este estabelece na matéria.

Cláusula 52ª. - Exames Médicos 

Os exames médicos admissionais, periódicos e demissionais serão efetuados de acordo com a legislação em vigor e ainda, de conformidade com o Programa do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT.

Parágrafo primeiro - Aos empregados que solicitarem será concedido uma cópia dos resultados dos exames médicos, laudos e pareceres.

Parágrafo segundo - Os empregados expostos a ruídos e produtos químicos, ou sujeitos as condições insalubres de trabalho, farão exames semestrais, de acordo com a legislação em vigor.

Parágrafo terceiro - A Empresa manterá, na área do Terceiro Pólo Petroquímico, junto ao SITEL, Programa de Controle do Benzenismo, conforme norma do benzeno em vigor. O empregado do SITEL que apresentar alteração hematológica devido à exposição ao benzeno ou a outro produto químico nocivo à sua saúde, será afastado imediatamente do trabalho, até o diagnóstico conclusivo de sua doença.

Parágrafo quarto - Serão assegurados exames cardiológicos, hematológicos e de visão aos grupos de risco específicos, de acordo com definição do Programa de Saúde do SESMT.

Cláusula 53ª. - Participação em Plano de Assistência Médica - IPERGS 
Obriga-se a CORSAN a participar de convênio de Assistência Médica Complementar – IPERGS que não terá natureza salarial, com uma contribuição de 8,90% (oito vírgula noventa por cento), correspondente à integralidade da contribuição do Plano, calculada sobre o salário básico, gratificação de confiança incorporada, avanços trienais, diárias incorporadas, ajuda de custo incorporada, habitação incorporadas e horas extras incorporadas.

Parágrafo primeiro - Ao cônjuge ou companheiro das empregadas serão assegurados,  na condição de dependentes, os benefícios do plano de assistência médica do IPERGS, conforme previsto na legislação do IPE. 

Parágrafo segundo - Ao ex-empregado aposentado e vinculado à Fundação CORSAN, e por solicitação deste, a Empresa oferecerá o convênio da Assistência Médica Complementar - IPERGS, sendo que o ex-empregado terá que recolher mensalmente, metade da quantia cobrada pelo plano, sendo a outra metade paga pela CORSAN.

Parágrafo terceiro - Os Empregados desligados da CORSAN, os ex-dependentes do empregado ou ex-cônjuge ou ex-companheiro poderão permanecer no plano IPE-Saúde, na qualidade de optantes, individualmente, mediante solicitação formulada ao IPE no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do afastamento ou perda do direito de dependente, com o pagamento integral por parte do optante.

Parágrafo quarto - A administração do plano de assistência médica complementar através de convênio com o IPERGS fica a cargo da CORSAN.

Cláusula 54ª. - Recusa ao Trabalho 
O empregado tem direito de recusarem-se a trabalhar quando em seu entendimento, e com a concordância de membro da CIPA, se verifiquem condições ou ambiente de risco à saúde ou integridade física, excetuando-se os casos de insalubridade e periculosidade na forma da lei. Igualmente, tem direito à recusa o empregado que, designado para viajar, não receba o adiantamento das diárias e das despesas com o transporte de forma antecipada.



Cláusula 55ª. – Tabagismo 

A CORSAN tomará as medidas necessárias, em suas dependências, para assegurar o cumprimento de lei que proíbe o fumo em recintos coletivos. 

Cláusula 56ª. - Vacinação 
A Empresa manterá programa preventivo de vacinação contra hepatite do tipo “A”  para aqueles que trabalhem diretamente na rede, captação, tratamento de água e de esgoto, bem como vacinação contra hepatite do tipo “B”  para o serviço médico-odontológico. A Empresa também fornecerá, aos que manifestarem interesse, vacinação contra gripe.

Parágrafo único - Aos empregados que tiverem interesse na vacinação antitetância ou antitífica, a CORSAN liberará por um turno, sem ônus, o empregado para receber a vacina, mediante comprovação da realização da mesma.

Cláusula 57ª. - Agentes Agressores 

Nos locais de trabalho da CORSAN onde haja a presença de agentes agressores de natureza química deverá estar disponível a todos os empregados a FISPQ – FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTO QUÍMICO de cada um dos produtos existente. Os empregados lotados nesses locais deverão periodicamente receber treinamento ministrado por pessoa habilitada sobre os riscos para sua saúde, segurança e meio ambiente. Nesses locais deverá ser colocado cartaz de alerta ou de perigo quanto à toxicidade dos produtos e a obrigatoriedade do uso dos Equipamentos de Proteção Individual

Cláusula 58ª. - Atas de CIPA e CAT‘s 

A CORSAN encaminhará ao SINDIÁGUA todas as cópias das atas de reuniões das CIPAS realizadas a partir desta data, bem como das Comunicações de Acidente de Trabalho relativas a qualquer acidente com lesão física, nos seguintes prazos, contados após o respectivo recebimento pela Superintendência de Recursos Humanos:

a.      atas de CIPAS: 15 dias;

b.      CAT‘s: 72 horas;

c.    atas de reuniões extraordinárias de CIPA(s), no caso de investigação de acidente grave ou com morte: 72 horas.

Cláusula 59ª. - EPI, VRT e Uniformes 

A CORSAN destinará toda a verba anual necessária à aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Vestuário Regulamentar do Trabalho (VRT).

Parágrafo primeiro – A CORSAN fornecerá os EPIs aos seus empregados conforme suas funções e de acordo com a Portaria 3214/78, de 08/06/78. 

Parágrafo segundo - A CORSAN fornecerá Vestuário Regulamentar do Trabalho gratuitamente a seus empregados conforme as atividades exercidas e de acordo com a Portaria 3214/78, de 08/06/78. 

Parágrafo terceiro - Na hipótese de os óculos de segurança necessitarem lentes de graduação, estas serão pagas pela Empresa, conforme receita médica, salvo em caso onde seja possível utilizar óculos de segurança de sobrepor.

Parágrafo quarto – A CORSAN deve além de fornecer os EPI e VRT cobrar o uso correto e conservação, devendo utilizar o Regulamento Disciplinar em caso de descumprimento por parte do empregado.

Cláusula 60ª. – Fiscalização

Será garantido o acesso de dirigentes e técnicos credenciados do SINDIÁGUA nas dependências da CORSAN, e em locais de trabalho, mediante prévia notificação, para fiscalização e vistoria das condições de higiene, saúde e segurança do trabalho, devendo solicitar, com a antecedência de 24 horas, o acompanhamento de um representante do SESMT ( Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho)

Cláusula 61ª. - Frota e Ferramentas de Serviço 

A Empresa compromete-se a renovar a frota de veículos, bem como a adquirir novas ferramentas de trabalho, em número e especificação adequados.
Parágrafo único – A CORSAN realizará estudos sobre a utilização de veículos com combustível alternativo, bem como para gestão de transporte da empresa.

Cláusula 62ª. - Liberação de Cipanos 

A CORSAN constituirá CIPA- Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - em suas unidades de saneamento, nas superintendências regionais, nos diversos órgãos em Porto Alegre e nas demais unidades organizacionais, podendo ainda, quando num mesmo município possuir mais de um órgão, garantir a integração das CIPAs e dos designados, conforme o caso, com o objetivo de harmonizar as políticas de segurança e medicina do trabalho, conforme prevê a NR 5.

Parágrafo primeiro - A CIPA será composta de representantes do empregador e dos empregados, de acordo com o dimensionamento previsto no Quadro I, grupo C17 - Água e Energia - da NR 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalhador.

Parágrafo segundo - Os representantes do empregador, titulares e suplentes, serão designados pelas chefias das unidades organizacionais e devidamente aprovados pela Superintendência de Recursos Humanos.

Parágrafo terceiro - Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em escrutínio secreto, do qual podem participar, independentemente de filiação sindical, todos os empregados interessados.

Parágrafo quarto - O número de membros titulares e suplentes da CIPA, considerando a ordem decrescente de votos recebidos, observará o dimensionamento previsto no Quadro I, Grupo C17 - Água e Energia.

Parágrafo quinto - Quando a unidade organizacional não se enquadrar no Quadro I, a chefia designará um responsável, “Amigo da CIPA”, para cumprimento dos objetivos da NR 5.

Parágrafo sexto - O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de um ano, permitida uma reeleição.

Parágrafo sétimo - É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito para cargo de direção de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato, conforme NR 5, item 5.8.

Parágrafo oitavo - Serão garantidas, aos membros da CIPA, condições que não descaracterizem suas atividades normais na Empresa, sendo vedada a transferência para outro estabelecimento sem a sua anuência, ressalvado o disposto nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 469, da CLT e conforme NR 5, item 5.9.

Parágrafo nono - A CORSAN liberará os representantes da CIPA para reunião mensal ordinária, bem como para reuniões extraordinárias, quando se fizerem necessárias, sem prejuízo de sua remuneração e efetividade, como se em atividade estivessem.

Parágrafo décimo - A CORSAN liberará cada um dos representantes titulares da CIPA para exercício de suas atribuições regulamentares no órgão, sem prejuízo de sua remuneração e efetividade, como se em atividade estivessem, pelo período equivalente a até 2,5 (dois e meio) expedientes por mês, com a faculdade de promover reunião pelo tempo de até 2 (duas) horas, nas dependências da Empresa, com todos os empregados, compreendidos no âmbito da representação da CIPA, comunicando a Empresa com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

Parágrafo décimo-primeiro - A CIPA deve promover anualmente, em conjunto com o SESMT, a Semana Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho (SIPAT), e para tanto será liberado 1/2 (meio) expediente por semana, um mês antes da data da realização da SIPAT, um dos representantes da CIPA, com a finalidade única e exclusiva de organização do referido evento.

Parágrafo décimo-segundo - À CIPA fica assegurado utilizar, por meio de seus representantes, os meios de comunicação telefônicos da CORSAN, para o exercício de suas atribuições, em tempo não superior a 2 (duas) horas semanais.

Parágrafo décimo-terceiro - Os representantes da CIPA poderão ser liberados, também, 1 (um) dia por mês para participarem de atividades prevencionistas, desde que autorizados pela chefia, com aprovação do SESMT, e, ainda, desde que não tenham jornadas reduzidas e comprovem, para a Empresa, o comparecimento às atividades referidas.

Parágrafo décimo-quarto - Os representantes da CIPA deverão participar do curso da CIPA, com o mínimo de 20 (vinte) horas-aula, ou conforme orientação do SESMT da CORSAN, não podendo ter vedada pelas chefias sua participação, sob alegação de outras atividades, quando convocados através do órgão responsável pelo treinamento da Empresa.

Parágrafo décimo-quinto - A CORSAN liberará os vice-presidentes, os seus substitutos, pelo período de até dois (2) dias, para comparecerem a uma (01) reunião trimestral na superintendência regional, ou outro local acordado com o SESMT, sem prejuízo de qualquer vantagem ou direito, sendo considerados efetivos, para todos os efeitos legais.

Parágrafo décimo-sexto - As atividades e cursos da CIPA devem conter, obrigatoriamente, informações sobre prevenção de acidentes com automóveis, condições do veículo, direção defensiva, educação no trânsito e prevenção de multas.

Cláusula 63ª. - Segurança no Trabalho 

A Empresa se compromete, a partir da análise dos ambientes de trabalho e da elaboração de laudos de segurança do trabalho, na periodicidade prevista em lei, a promover estudos permanentes para a adoção de medidas de proteção que eliminem ou neutralizem os riscos aos empregados nos locais de trabalho

Cláusula 64ª. - Contribuição para Cobertura Suplementar do Plano de Benefícios Nº 001 da Fundação Corsan – 

A CORSAN continuará repassando a contribuição paritária amortizante do percentual de 3,63% (três inteiros vírgula sessenta e três centésimos por cento) aplicado sobre o salário de participação de seus empregados, mensalmente, à Fundação CORSAN, conforme Instrumento Particular de Contratação do Financiamento do Acréscimo do Valor da Reserva de Benefícios Concedidos Decorrentes da Denominada Cobertura Suplementar do Plano de Benefícios Definidos N° 001 da Fundação Corsan, assinado em 24 de janeiro de 2006. Parágrafo único - As partes estabelecem que o recolhimento e repasse previsto no "caput", deverá ser cumprido até o término do prazo estabelecido no referido instrumento contratual.

 Cláusula 65ª. - Suplementação Provisória de Proventos - A CORSAN assegurará um benefício de suplementação provisória de proventos ao participante regularmente inscrito na Fundação CORSAN, e desde que preenchidos os seguintes requisitos, cumulativamente: 

a) Conte na data base de 01 de maio de 2005 com pelo menos 53 (cinqüenta e três) anos de idade, sendo que os empregados que não tinha 53 anos de idade completos na data de 01 de maio de 2005, deverão cumprir um período de trabalho adicional equivalente a vinte e cinco por cento do tempo que faltaria para atingir os 53 anos de idade.

b) Obtenção de aposentadoria junto à previdência social e contar com pelo menos dez anos de trabalho na CORSAN na data da concessão do benefício.

c) Nos casos, referidos nas alíneas “a” e “b”, o empregado deve ser participante da Fundação CORSAN há pelo menos 06 (seis) anos, de forma que venha a cumprir o período de carência de 10 (dez) anos nos próximos 48 (quarenta e oito) meses.

d) Estar desligado da empresa, com a homologação da rescisão do contrato de trabalho pelo sindicato da categoria, salvo despedida por justa causa, nos termos do art. 482 da CLT.

I. A suplementação provisória aqui ajustada será concedida apenas e enquanto o empregado não preencher todos os requisitos de fruição do benefício a ser concedido pela Fundação CORSAN, de acordo com o regulamento desta, vigente na época de concessão da suplementação provisória de proventos.

II. O valor da suplementação provisória paga pela CORSAN consistirá na diferença entre o salário-real-de-benefício, calculado conforme regulamento da Fundação CORSAN caso o empregado já tivesse implementado todas as carências, e o valor do “Teto Base FUNCORSAN” da Fundação CORSAN, respeitado o benefício mínimo, o abono de aposentadoria e o Teto Máximo (cinco vezes o Teto Base FUNCORSAN), previsto no regulamento da Fundação CORSAN. Esta suplementação, por ser de caráter indenizatório, não sofrerá incidência de qualquer parcela salarial ou remuneratória que venha a ser deferida ao beneficiário, judicial ou extra-judicialmente, a qualquer tempo. Tampouco sofrerá incidência de imposto de renda retido na fonte ou de contribuição previdenciária oficial.

III. O valor da suplementação provisória de proventos custeada pela CORSAN será reajustado observados os mesmos critérios aplicáveis aos seus empregados.

IV. Durante o período em que o participante da Fundação CORSAN estiver recebendo suplementação provisória de proventos, o salário de participação - apenas para o efeito do cálculo de contribuição à Fundação CORSAN - será o equivalente a média salarial do período utilizado para calcular o salário-real-de-benefícos da Fundação Corsan, conforme regulamento daquela entidade, devidamente atualizado pelo INPC e para os meses seguintes pelos mesmos índices dos reajustes aplicados aos empregados da CORSAN.

V. Sobre o valor do salário de participação apurado mensalmente na forma do parágrafo anterior serão devidas, por parte da CORSAN e do participante, as contribuições previstas no Regulamento do Plano de Benefícios BD nº 001 da Fundação CORSAN.

VI. Os empregados deverão dar prévia ciência a CORSAN, acerca do encaminhamento do pedido de aposentadoria (por qualquer modalidade), junto à previdência social, sendo que a partir da concessão da aposentadoria fará jus o empregado à suplementação supra referida, desde que assim o requeira.

VII. A CORSAN e o SINDIÁGUA comprometem-se a estimular os empregados a aderirem aos benefícios estabelecidos nesta cláusula.

VIII. A CORSAN deve garantir a reposição dos empregados desligados, por adesão a este plano, através de concursos públicos.

IX. Aos participantes deste plano, o 13º salário será pago nas mesmas condições expressas na cláusula específica sobre o pagamento da referida verba.

X. Findo o prazo de pagamento da Suplementação Provisória de Proventos, o valor do Beneficio de Aposentadoria a ser paga pela Fundação Corsan, obedecerá aos critérios estabelecidos no regulamento daquela entidade.
Cláusula 66ª. - Novos Participantes da Fundação CORSAN - Aos atuais empregados da CORSAN que não estejam regularmente inscritos na Fundação CORSAN, será assegurado o direito de ingresso no plano de benefícios vigente na mesma à época da inscrição, de acordo com os critérios definidos em regulamento do plano daquela entidade.

 Cláusula 67ª. - Representação na Fundação CORSAN 

A representação dos empregados da CORSAN nos órgãos deliberativos e fiscais da Fundação CORSAN dar-se-á nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo primeiro - A CORSAN indicará ao Conselho Deliberativo da Fundação Corsan para ocupar o cargo de Diretor de Seguridade, um candidato escolhido em eleição direta pelos participantes da Fundação CORSAN, em pleito operacionalizado e promovido pelo SINDIÁGUA representante majoritário da categoria profissional. Os candidatos ao referido cargo deverão preencher os requisitos para tanto exigidos pela legislação em vigor e pelo estatuto da aludida Fundação CORSAN. O Diretor investido na forma desta cláusula receberá as mesmas vantagens asseguradas aos demais Diretores da Fundação, em razão do exercício do cargo.  O Sindicato se compromete a realizar a eleição, que deverá estar concluída até o final do mandato dos atuais Diretores da Fundação CORSAN, a ocorrer no dia 09 de março de 2007. 

Parágrafo segundo - Os membros do Conselho Deliberativo, Fiscal e Diretoria Executiva da Fundação CORSAN gozarão de estabilidade em seus empregos na CORSAN, até 01 (um) ano após o final de seus mandatos. Os candidatos a representantes dos participantes da Fundação nos Conselhos da Fundação CORSAN gozarão de dita estabilidade desde o registro de suas candidaturas até o final das eleições e posse dos eleitos. 

Parágrafo terceiro – Os candidatos a representantes dos participantes nos  Conselhos da  Fundação CORSAN de estabilidade em seus empregos na CORSAN, desde o registro de suas candidaturas até posse dos eleitos. 

Parágrafo quarto - A CORSAN liberará para a Fundação CORSAN até 06 (seis) empregados da Empresa, desde que haja solicitação formal e específica desta, os quais não sofrerão quaisquer prejuízos ou limitações em sua remuneração, situação funcional ou na aquisição, gozo ou exercício de qualquer direito, vantagem ou prerrogativas decorrentes de lei ou do contrato de trabalho. A CORSAN liberara, sem prejuízo dos seus vencimentos, ainda, os candidatos para os cargos dos Conselhos e Diretoria pelo período do encerramento das inscrições até o dia da eleição.

Cláusula 68ª. - Ampliação do Plano de Benefícios da Fundação - O financiamento do Plano de Benefícios da Fundação CORSAN, além das contribuições já previstas da patrocinadora e do participante, será feito pelo repasse mensal da CORSAN à Fundação, do percentual de 1,31% (um vírgula e trinta e um por cento) do valor do salário de participação dos empregados vinculados à Fundação CORSAN. Por expressa disposição das partes este percentual não será pago aos empregados, mas transferido à Fundação CORSAN, ficando a Empresa autorizada a operacionalizar a transferência. Esse percentual não terá caráter salarial para qualquer efeito, nem será incorporado à matriz salarial. Em relação ao percentual supra a CORSAN contribuirá no mesmo prazo e na mesma proporção. Parágrafo Único - A CORSAN solicitará à Fundação CORSAN, por ocasião das revisões atuariais, que a mesma considere o repasse contido no “caput”.

Cláusula 69ª. - Assembléia Geral 

Terão abono de ponto, e sua participação facilitada, os empregados que comprova​damente participarem de Assembléia(s) Geral(is) convocada pelo SINDIÁGUA, até o limite máximo de 4 (quatro) dias por ano, desde que garantida a essencialidade do serviço, mediante a compensação das horas acordadas com a chefia imediata.

Cláusula 70ª. - Delegados 

O limite máximo de Delegados Sindicais será de 165 (cento e cinco), os quais terão os mandatos de acordo com Estatuto do SINDIÁGUA, durante o qual lhes será garantida a estabilidade provisória de que trata o artigo 543 e parágrafos da CLT, excluída a hipótese de falta grave, devidamente apurada nos termos da CLT. 

Parágrafo primeiro - Será eleito um Delegado Sindical por unidade de saneamento isolada, um por unidade de saneamento pólo, bem como um Delegado lotado no Sistema Integrado de Tratamento de Efluentes Líquidos - SITEL e por setores da cidade de Porto Alegre. 

Parágrafo segundo - Independentemente de sua localização e desde que fora da cidade de Porto Alegre, fica assegurada a eleição de mais um Delegado por Superintendência Regional e um por Coorde​nadoria Operacional.

 Parágrafo terceiro - A CORSAN liberará os Delegados do SINDIÁGUA para o exercício de suas atribuições regulamentares na Entidade, sem prejuízo de sua remuneração e efetividade, como se em atividade estivessem, pelo período equivalente a 1/2 (meio) expediente por mês, com a faculdade de promover reunião pelo tempo de até 2 (duas) horas, no estabelecimento da CORSAN, com todos os empregados da mesma, compreendidos no âmbito da representação do Delegado, comunicando à Empresa com antecedência mínima de 24 horas.

 Parágrafo quarto - A CORSAN liberará os Delegados Sindicais pelo período de até 3 (três) dias, para comparecerem a 2 (duas) reuniões anuais na Sede do SINDIÁGUA, em Porto Alegre, sem prejuízo de qualquer vantagem ou direito, sendo considerados efetivos, para todos os efeitos legais. 

Parágrafo quinto - Ao Delegado Sindical fica assegurado utilizar os meios de comunicação telefônica da CORSAN, para o exercício de suas atribuições sindicais, em tempo não superior a 2 (duas) horas semanais.  Fica assegurada, ainda, a utilização do correio eletrônico da CORSAN, para o exercício de suas atribuições sindicais dentro de sua base territorial, no limite de 03 (três) mensagens por semana. O uso indevido e fora das atribuições implicará no enquadramento no estatuto disciplinar.

 Parágrafo sexto - Os Delegados Sindicais poderão ser liberados, também, por período equivalente a um dia por mês, para participar de atividades intersindicais ou comunitárias, desde que autorizados pela Direção Sindical, e que não tenham jornadas reduzidas e comprovem para a Empresa, o comparecimento às atividades referidas.

 Parágrafo sétimo - A liberação, concedida nos parágrafos quarto e sexto, será ampliada a participação da Comissão de Mulheres do SINDIÁGUA em número máximo de 14 empregadas.

Cláusula 70ª. - Desconto Assistencial

Obriga-se a CORSAN a operacionalizar o desconto assistencial de seus empregados em favor do SINDIÁGUA, desde que aprovado por Assembléia Geral Extraordinária convocada com ponto específico de pauta para tal, cabendo ao SINDIÁGUA notificar a CORSAN da decisão, do modo e da forma do desconto, o qual será repassado ao SINDIÁGUA no prazo máximo de três (03) dias úteis, após a realização do mesmo.

Cláusula 71ª. - Documentação 
A CORSAN fornecerá ao SINDIÁGUA, sempre que oficiada, os documentos contábeis exigidos pela Lei das S.A.; demonstrativo da receita arrecadada mensal e acumulada; demonstrativo com o número total de economias por categorias, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, considerando o funcionamento da Unidade Administrativa a qual foi dirigida a solicitação.

Cláusula 72ª. - Liberação e Substituição de Dirigente Sindical 
A CORSAN liberará, sem ônus para o SINDIÁGUA, através de solicitação formal e específica deste, 13 (treze) Diretores integrantes da Diretoria regularmente eleita, para o efetivo exercício do mandato sindical junto ao SINDIÁGUA, os quais não sofrerão quaisquer prejuízos ou limitações em sua remuneração, situação funcional ou na aquisição, gozo ou exercício de qualquer direito, vantagem ou prerrogativa decorrentes de lei ou do contrato de trabalho.

Parágrafo primeiro - Fica facultado ao SINDIÁGUA substituir os 13 (treze) dirigentes sindicais da atual direção, liberados para trabalhar no SINDIÁGUA, por delegados sindicais escolhidos a critério da Diretoria do SINDIÁGUA, ou por qualquer associado, desde que haja prévia aprovação da CORSAN, os quais ficarão liberados dos serviços da CORSAN para o desempenho dos encargos sindicais, retornando, concomitantemente, ao pleno exercício de suas atividades laborais junto à Empresa os dirigentes então substituídos.

Parágrafo segundo - Os dirigentes sindicais não liberados nos termos do “caput” e do parágrafo primeiro, da presente cláusula, serão dispensados do ponto, um dia por trimestre, e ainda por ocasião das reuniões do Conselho de Representantes.

Parágrafo terceiro – Os dirigentes sindicais eleitos, titulares e suplentes, terão mandatos de acordo com Estatuto do SINDIÁGUA, durante o qual lhes será garantida a estabilidade provisória de que trata o artigo 543 e parágrafos da CLT, excluída a hipótese de falta grave, devidamente apurada nos termos da CLT.

Parágrafo quarto – A CORSAN liberará sem prejuízo de seus vencimentos, até 06 empregados inscritos por chapa, desde a data de encerramento da inscrição até a data da eleição para os cargos de Direção das entidades de representação majoritária dos servidores da CORSAN - SINDIAGUA e Associação dos Servidores da CORSAN.

Cláusula 74ª. - Provimento de cargo na CIEL 

A CORSAN proverá pelo menos 1 (um) cargo de técnico responsável na Companhia de Indústrias Eletro-Químicas - CIEL com empregado pertencente ao seu quadro funcional ou ao da própria CIEL.

Cláusula 75ª - Regulamento da Fundação CORSAN - excluída

A CORSAN durante o prazo de vigência do presente acordo promoverá estudos, juntamente com a Fundação CORSAN, no sentido de regulamentar as cláusulas que dizem respeito àquela entidade.  

Cláusula 76ª - Grupo de Trabalho - excluída

A CORSAN constituirá um grupo de trabalho paritário com o fim de analisar e estudar as medidas até aqui implementadas e aquelas passíveis de melhorias, visando formular ações propositivas com a finalidade de adequar a jornada de trabalho em cada localidade.

Cláusula 77ª – Convênio Ambulâncias

 A CORSAN substituirá a ambulância de sua propriedade, em utilização pelo SINDIAGUA, conforme convênio em anexo integrante do presente acordo, para tanto compromete-se a repassar além do valor mensal previsto no referido convênio, o montante de R$ 2.500,00 mensais em 48 parcelas, a contar de 30 de julho de 2006.

Cláusula 78ª. – Sede Social – Excluída 

A CORSAN, o SINDIAGUA e as Associações através de convênio próprio, em anexo, farão a ampliação do parque em torno do Galpão da CORSAN localizado na Avenida Antônio de Carvalho, devendo para tanto a CORSAN repassar ao SINDIAGUA a quantia de R$ 200.000,00, dividida em 10 (dez) parcelas mensais iguais e consecutivas, a partir de 30 de julho de 2006, sendo a presente verba gerida e administrada pela Comissão das Associações, definida no Convênio, com prestação de contas da Comissão ao SINDIAGUA. 

Cláusula 79ª. - Abrangência do Acordo 

São abrangidos pelo presente Acordo Coletivo de Trabalho todos os empregados da COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, que tem sede e atuação na área territorial do Estado do Rio Grande do Sul, associados ou representados pelo SINDIAGUA, excluídos os detentores de cargo em comissão na forma da legislação estadual, admitidos a partir da assinatura do presente acordo.

Cláusula 80ª. - Direitos e Deveres e Conciliação das Divergências 

Os direitos e deveres individuais ou coletivos das partes convenentes e dos empregados abrangidos pelo presente Acordo Coletivo, além das cláusulas neste consignadas, são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho e demais legislações ou regramentos jurídicos aplicáveis em decorrência da relação de emprego, sendo dirimidas pela Justiça do Trabalho, na conformidade de sua competência constitucional, as controvérsias decorrentes da aplicação do presente Acordo Coletivo de Trabalho.

Cláusula 81ª. - Prorrogação e Revisão 
Dentro dos últimos 60 (sessenta) dias da vigência do presente acordo coletivo e até a data limite de 31 de março de 2008, o SINDIÁGUA formulará proposta à Empresa acordante, com as bases para prorrogação, revisão, denúncia ou revogação parcial ou total do presente Acordo.

Cláusula 82ª. - Prazo de Vigência 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho terá vigência de 1º de maio de 2007 até 30 de abril de 2008.

E por  estarem de pleno acordo, assinam as partes o presente termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Alegre,      de         de 2007.

Mário Rache Freitas,






Diretor-Presidente da CORSAN   


Presidente do SINDIÁGUA/RS
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Eduardo Barbosa Carvalho,





Diretor Administrativo da CORSAN


Secretario do Interior SINDIÁGUA/RS
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Jorge Sant´Anna Bopp,





Assessor Jurídico da CORSAN.
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